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Edital nº 06/2026. A Prefeitura Municipal de São Sebastião/SP, através da SEHAB – Secretaria de 
Habitação e Regularização Fundiária, torna público para conhecimento do interessado, que em 
15/12/2025, foi requerido através do Protocolo Administrativo n. 12.925/2025 por Moacir Andreucci 
Neto, portador do RG nº 15.997.141-SSP/SP e CPF/MF nº 171.090.568-99;  o pagamento a vista 
de 5% (dez por cento) sobre o valor venal do terreno, abaixo descrito, referente a Justificação de 
Posse, conforme prevê a Lei Municipal nº 3166/2025; através do acordo ou transação em ação de 
usucapião em terras devolutas municipais, conforme prevê a Lei Municipal nº 2841/2021 e Decreto 
Municipal nº 8405/2021; considerando os elementos em andamento no Processo Judicial nº 
1002287-98.2023.8.26.0587 da 1º Vara Cível da Comarca de São Sebastião/SP, sobre o terreno 
situado na Avenida Doutor Francisco Loup, nº 2129, no bairro e Distrito de Maresias, neste 
Município de São Sebastião/SP, inscrição municipal nº  3133.214.6302.0368.0000, que assim se 
descreve: Inicia no ponto 1, de coordenadas X=441.727,554 e Y=7.368.879,165, na divisa com o 
imóvel nº1690 da Avenida Dr. Francisco Loup, que consta pertencer a Associação dos Proprietários 
Paradiso Maresias, Cad. Mun. 3133.214.6302.0384.0000, do ponto 1, percorre 68,26m e confronta 
com o imóvel nº1690 da Avenida Dr. Francisco Loup, que consta pertencer a Associação dos 
Proprietários Paradiso Maresias, Cad. Mun. 3133.214.6302.0384.0000, até encontrar o ponto 2; no 
ponto 2, de coordenadas X=441.726,034 e Y=7.368.810,914, deflete à esquerda, segue por trecho 
de reta, percorre 3,91m e confronta com o imóvel nº1690 da Avenida Dr. Francisco Loup, que 
consta pertencer a Associação dos Proprietários Paradiso Maresias, Cad. Mun. 
3133.214.6302.0384.0000, até encontrar o ponto 3; no ponto 3, de coordenadas X=441.729,948 e 
Y=7.368.810,819, deflete à direita, segue por trecho de reta, percorre 43,20m e confronta com o 
imóvel nº1690 da Avenida Dr. Francisco Loup, que consta pertencer a Associação dos Proprietários 
Paradiso Maresias, Cad. Mun. 3133.214.6302.0384.0000, até encontrar o ponto 4; no ponto 4, de 
coordenadas X=441.728,745 e Y=7.368.767,628, deflete à direita, segue por trecho de reta, 
percorre 13,53m e confronta com Terrenos de Marinha, até encontrar o ponto 5; no ponto 5, de 
coordenadas X=441.715,234 e Y=7.368.766,906, deflete à direita, segue por trecho de reta, 
percorre 112,22m e confronta com o imóvel nº1509 da Avenida Dr. Francisco Loup, que consta 
pertencer a HD Administração de Bens Ltda, Cad. Mun. 3133.214.6302.0306.0100, a Dejair 
Passerine da Silva, Cad. Mun. 3133.214.6302.0306.0200, a José Geraldo Gallo Ferreira, Cad. 
Mun. 3133.214.6302.0306.0300, a Raul Darcy Rocha Pinto, Cad. Mun. 3133.214.6302.0306.0400, 
a Roberto Clemente Santini, Cad. Mun. 3133.214.6302.0306.0500, a Antonio de Castro Figueiredo 
Filho, Cad. Mun. 3133.214.6302.0306.0600, a L2 Empreendimentos e Participações Ltda, Cad. 
Mun. 3133.214.6302.0306.0700, a Euro Bruno Palomba, Cad. Mun. 3133.214.6302.0306.0800, a 
Dario Natal Boralli, Cad. Mun. 3133.214.6302.0306.0900, a Silvia Regina Aparecida Campos 
Bianco, Cad. Mun. 3133.214.6302.0306.1000, até encontrar o ponto 6; no ponto 6 de coordenadas 
X=441.717,714 e Y=7.368.879,098, deflete à direita, segue por trecho de reta, percorre 9,84m e 
confronta com o alinhamento do lado ímpar da Avenida dr. Francisco Loup, até encontrar o ponto 1, 
início desta descrição e encerrando no perímetro descrito a área de 1.264,99m² (um mil, duzentos 
e sessenta e quatro metros quadrados e noventa e nove decímetros quadrados). FAZ SABER que 
o terreno acima descrito está inserido na Gleba 6A, do 2º Perímetro de São Sebastião, de 
propriedade do Município de São Sebastião, conforme matricula nº 46.682, do Cartório de Registro 
de Imóveis de São Sebastião. Desta forma, os interessados em geral, especialmente confinantes, 
ocupantes e terceiros interessados, ficam cientificados de que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data da publicação do presente edital, poderão apresentar IMPUGNAÇÃO 
fundamentada ao procedimento de Justificação de Posse, junto à Secretaria de Habitação e 
Regularização Fundiária, situada na Rua Cidade de Santos, nº 222, Vila Amélia, São Sebastião, em 
dias úteis, no horário das 09h00 às 16h00, e-mail: reurb-e@saosebastiao.sp.gov.br, fone: (12) 
3892.6568/3861.1913, conforme lhes é facultado pela legislação em vigor. Não sendo apresentada 
impugnação no prazo acima estipulado, haverá o prosseguimento do procedimento de Justificação 
de Posse, estando a disposição para consulta na Secretária de Habitação e Regularização 
Fundiária – SEHAB.  
 

São Sebastião, 18 de março de 2026. 
  
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 

Prefeito Municipal 
 

_______________________________________________________________________________ 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO Nº 2026SEO033 – PROCESSO DIGITAL Nº 1.989/2024 – CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 004/2024 

 

CONTRATADA: VERDEBIANCO ENGENHARIA LTDA 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS NO BAIRRO BARRA DO SAHY, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (SEIS) MESES (contados da Ordem de Serviço) 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 09 (NOVE) MESES (prorrogável automaticamente até a 
conclusão do objeto) 
 

VALOR: R$ 1.260.000,00 (UM MILHÃO, DUZENTOS E SESSENTA MIL REAIS) 
DATA DO CONTRATO: 13/03/2026 

 

ASSINAM: REINALDO ALVES MOREIRA FILHO E  LUIS EDUARDO BEZERRA DE ARAÚJO, 
PELA CONTRATANTE, E ROBERTO CAPPELLANO, PELA CONTRATADA. 
 

_______________________________________________________________________________ 
 

 

DEMOLIÇÃO 

 

Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, de que foram alvo de penalidade de demolição conforme estabelecido na Leis 
Municipais nº 848/92, 1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 2637/19, 
2878/22 e 2961/23, Leis Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 2101/97, 
2127/97, 2132/98 e 8087/21 no prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena de novas 
sanções previstas na Lei. 
 

PROCESSO 
1DOC 

INTERESSADO ENDEREÇO PRAZO AUTO 

4.783/2026 DESCONHECIDO 

Trav. da Rodovia Rio Santos, em 
frente ao posto de combustível e 
ao lado do ponto de ônibus, SN, 
BALEIA  

24 HORAS 40143 

4.874/2026  

ELINDA 
MARCELINA DA 
SILVA 

R CANAA, 02, BOIÇUCANGA 24 HORAS 40823 

4.875/2026 Não identificado 
Final Av. Caravelas, SN, Baleia 
Verde  

24 HORAS 40400 

 

MULTA 
 

Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, de que foram alvo de conforme estabelecido na Leis Municipais nº 848/92, 
1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 2637/19, 2878/22 e 2961/23, Leis 
Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 2101/97, 2127/97, 2132/98 e 8087/21 no 
prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena de novas sanções previstas na Lei. 
 

PROCESS
O 1DOC 

INTERESSADO ENDEREÇO VALOR AUTO 

4.789/2026 
-VELBERT GLOBAL 
COMPANY INC. 

Rua Itaipava, 306, BARRA 
DO UNA  

R$ 2.510,00 40857 

4.878/2026 
- VANESSA AUGUSTO 
MONGE FERNANDES 

ESTRADA BEIRA RIO,  
1223 E 1002,  
BOIÇUCANGA  

R$ 1.500,00 40824 

 

Sem mais, 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – 
Rua Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – 
SEMAM. Telefone: (12) 3892 6000. 
 

NOTIFICAÇÃO 

 

Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, , a providenciarem a regularização dos mesmos conforme estabelecido na Leis 
Municipais nº 848/92, 1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 2637/19, 
2878/22 e 2961/23, Leis Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 2101/97, 
2127/97, 2132/98 e 8087/21 no prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena de novas 
sanções previstas na Lei. 
 

PROCESSO 

1DOC 
INTERESSADO ENDEREÇO PRAZO AUTO 

4.785/2026  -Oswaldo Garcia 
R. Prefeito Mansueto Pierotti, 826, 
Vila Amélia  

15 DIAS 40643 

 4.786/2026  
-Thiago Rodrigues 
Almeida Santos 

Rua das Crianças, terreno ao lado 
do nº 597, SN, Portal da Olaria  

15 DIAS 40399 

4.788/2026 
-Olivia de Freitas 
Pedro 

Rua das Crianças, terreno ao lado 
do nº 647, SN, Portal da Olaria  

15 DIAS 40398 

4.873/2026 

-Terraplanagem 
Extração de Areia 
Cordeiro 

Alameda dos Meros, SN, Arrastão  15 DIAS 40644 

 

Sem mais, 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – 
Rua Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – 
SEMAM. Telefone: (12) 3892 6000. 
 

Dino Luis Barrozo  

Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental          
FLAVIO FERNANDES DE QUEIROZ 

SECRETARIO DE MEIO AMBI 
 

_______________________________________________________________________________ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 42BD-798B-C436-D5AF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PEDRO HENRIQUE SILVESTRE DO NASCIMENTO (CPF 403.XXX.XXX-94) em 18/03/2026 23:03:19

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saosebastiao.1doc.com.br/verificacao/42BD-798B-C436-D5AF
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